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CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO

Em cumprimento às exigências legais, e atendimento aos princípios constitucionais, em
especial, o princípio da publicidade, a administração deve se utilizar de locais tidos como
acessíveis à comunidade interessada, para publicação de seus atos, quando desprover de
Diário Oficial.

o STF, Agravo no Recurso Extraordinário no 1OO3gg5

Se o Município não dispuser de Diário Oficial, deve-se publicar a decisão nos átrios
da sede da Prefeitura, gozando o ato, de presunção de validade e legitimidade, e somente
prova robusta em sentido contrário, poderá infirmá-lo.

o STJ, Recurso Especial no I05.232 (96/0053494-5)
Lei Municipal - Publicação - Ausência de Diário Oficial - Não havendo no Município

Imprensa Oficial, a publicação de suas leis e atos administrativos pode ser feita por fixação
na Prefeitura e na Câmara Municipal.

CERTIFICAMOS para os devidos fins de prova, a quem possa interessar, que foi publicado
por fixação no átrio da sede da Prefeitura Municipal de Amontada, Estado do Ceará, no
dia 27 de novembro de 2023:

Decreto Legislativo no 38, de 2l de novembro de 2023
Concede Título de Cidadã Honorária do Município de Amontada, Estado do Ceará, à Sra.
Joelma Firmino de Castro Costa, na forma que indica.

PUBLIQU E-SE. DTVULGUE-SE. CU M PRA_SE.

PAço DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA,2T de novembro de 2023.

Flávio sar Teixeira Filho
Prefeito Municipal de Amontada
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